
RE I 8 ORIGINAL
EN Jt/..--tt*)JAel

/t7
AlíAZOt'lAS 98

W

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

h-,t

www.ipaam.am.gov-br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

GOVEPT{O DO ESTAOO

gabinetê@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(gz\ 2123-6721 t 2123ô731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP. 69050-030 - Manaus/AM

LICEN E OPERAÇ O - L.O. No 009/21-01

o INSTITUTo »n, rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Aggreko Energia Locação de Geradores Ltda - UTE Japurá.

ENDEREÇo pARÀ coRREsporoÊ:lcln: Av. Emílio Marconato, Complemento Galpão G-
39, Núcleo Residencial Dr. Joâo Aldolfo Nassif, Jaguariúna, Sáo Paulo - SP.

CNPJ/CPF: 02.283.886/0001-53 lNscRIÇÃo EsrÀDUÂL: 05.405.366-8NL

Foxe: (19) 3867-6650 FAx:

RtcrsrronoIPAAM:0906.240'1 PRocESSoNS:2991.2018

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

Loc,ruzrÇÃo oA ATTVTDADE: Município de Japurá-AM.

Coordenadas Geográficas:

POvl os I..\ I ITt t)t: I,oN(;ITI]Df, PONToS LÀt ITI t)t LO\CIT( I)E

P-00 0r"52'35.64" 66059'13.56" P.OJ 01"52'36.98* 66.59',10.92"

P-01 01"52'34.92- 66"59'l t.75- P-0.1 0r ô52'37.70" 66"59' 12.1 5"
P-02 01.52'34.44' 66"59'l l.l3-

FINÂLTDADE: Autorizar a operação de uma usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível, com potência de 0,89í MW.

PorElicrAlPoLUrDoúDEGRÁDloon:Grande PonrE:Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÀ: 02 Axos.

A ten Ção:
. Esta licença é composta de 23 restrições e/ou cordições coostatrtes tro verso, cujo não

cumprimento/at€ndimento sujeitrrá â suâ invâlidâçâo e/ou as penâlidâdes previstâs em normas.
. Esta licençâ trío comprova nem sübstitui o docümento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licençâ deve estrr dispostâ de forma visível (frente e yerso), oo local onde é d€seovolvida 8

âtividade.

Manaus-AM, 1 4 DíZ Zg

ml n Souto C. Junior Juliano Marcos nte de Souzâ
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RESTRIÇÔES EIOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ - LO N'Oq9/2T-OI
I

O pedido dc lisencianÉnto e â Íespecdva conccssão da m€sma, só tcnáL vâlidádc quando publicadâ DiiLno Olicral do Eí4o, p€nodrco
regional local ou locrl de gÍaÍde ciículsção, cm úeio elelrôúico de comunicsção mstido pelo IPÀÂM. ou nos murais daslPrefeituB €

CÂmsras Muniaipâis, confoÍÍne aí 24, da fÉi n11.785 de 24 d€jülho de 2012i
A solicilsçào da r.novaçâo da Liccnça Ambienul deverá ser Íequerid.o num pÍazo miíimo de 120 dlai, antes do vencimeúo. conforme
ôí-21, da Lei no.3.7ti de 24 dejulho de20l2;
A presême Lic.nçr esú sendo êoncedidâ com bôs€ nrs informa{ôes conslantes no pioaa&lo r'. 29911018.l

{

5

6.
7.

8.
9.

l0

To& e qualqucr hodificado intodurda no projeto apo6 a emissâo da Licença implacará oa sua aulomática
solicilâds oova Licençq com ônus paÍa o inleressado.
Esla Licença é válida apeías psrs a lo€slizâdo, atividad€ e finslidade constante nâ mesms, devendo o iúeÍesssdo
nova Lice$ç! quando houveÍ múança de quslquer um destes itens.
E$a Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e M unicipal
Manler os niveis dê ruido, de acordo coÍn o estlbelecido na Resolução Conâma n'001/90 e demais normãs peíinentes.
Mant r atualizado o Certificâdo de Regularidâde CR do CadastÍo Técnico Federal CTF, sob controle e fisralizaçào do MA:
Comunicaí imediatamente ao IPAAM em caso de ocorÍência de sinislro:
N8s silisçô€s de sinistao e em€rgência, adolá, pÍoccdimentos coÍlritanles no Plano de Asão e EmeÍgência,- PAE
imedialamenle Íêla!ôrio ciÍcunshncaado do eventoâ eíe IPAÁM:

I t. Realiza, monitoÍÊmento com frequênciô semesúal dos eÍluentes oriundos do Sislem. Separador Águâ Ôleo SSAO, por o de lâudo
anâliticq rraliz{do por labordóÍio licenciado c cadÀitrado nesae IPAAM, devendo prioÍiza, no minimo os segurntes
análisei PH, óleo e-grsxas, indice dê fenóis, tuíbidêz, msleriais sedimenláveis. sulfetos, DQO e condutividad€. devendo ser
as anâlis€s anualmenle a este lnstituto, com essinatura do técnico responsâvel pela anâlise. Havendo âlteraçô€s nos valeres slabelecidos
na trgislã{ão de quaisquer pafáÍneros, aprcsenE rele!óÍio com as medidÀs lomadas pam corÍeçào:

12. DâÍ dcstinafdo ad€qurds ô borrà oíund! do Sistenu Scparador Ágru c Ôleo - SAO, deve.do encrtniúú â €§e lníitüto, qusndo dô
solicitarào da Íenovôção da licença, Egisúo do6 serviços Íealizsdos, com compmvante de destinâçâo final;

13. EnvisÍ a este IPAAM Erüslmente, os laldos sernestrais de monitonrÍnento das emissôê3 atmosféricas oÍiúrda da auvidade pÍodúiva da
empÍe3a, poÍ meio dê lúorarôÍio crdast'âdo nestê lnstituto, deve.do os rEsultldos atendcÍ às Resoluçôes CONA!4A N'008,90, 3820ó e

436t1ll
14. A rctiÍndâ da rÊslduos peígosos do interioí dr empÍ6a ú pod€Íá sêr feils íEdiante o Madfeío dc TÍansDoíe de Ícsiúros perigoso -

MTR, emitidod üa Sistena SINIR.i
15. DaÍ destfutr{ão adêqu.da dos óleo6 usados e contâminâdo6 oriundos dos s€Íviços rEalizados, devendo os Certiíicados de Destinação ser

enc$inhsdo6 sÊm6t6ftíGntc a Êstê IPAAM, coííorme Resoluçào CONAMÂ n'{50,2012. SeÍ'ldo expÍessarúcntc pmibidâ a doa{ão,
'comaÍcializrçào e uso psÍ! dcmâis fins, do ôleo lubÍifi§antc usldo ou sontâminado, que não sejâ reÍÍeÍino, confoímc determina a
Resol$âo CONAMA nó 3ó2105;

ló Apr.scnla. anuaknêÍ e a eíe IPAAM. o Relatório Técnico d€ MonitoÍlneÍÍo scompanhâdo de docurc r@ coÍnpÍobaróÍà do6 servisos
exêautsdos de mânutêoçâo na áre! de slmazenÀllento, Tanclgem ê da Caixa SAO, Acompanhâdo6 de Cronograma a iDfoÍma{ô€s
peíircntrs, â scr ÍEalizádo semestillnent , devendo s€r a.omparhado com a devida ÁnotaÉo dê R*ponssbilidâde Técnica- ART;

I 7. ApÍlacntaÍ anuâlmentr & esta IPAÁM, o Rela!ório Técíico con Âvaliaç]lo do6 Niveis Ca Ruldo Ambiental, com apÍEs€nlaç& dG serviços
execulsdos. cronogrsrna e informasôes peíinentes, a ser reali?rdo sem€stslmente, devendo ser acompanhado com a devid! Anolaçáo dê

R.spÍsábilidrde TéaÍic5 - ART,
18 ApGrcntar úurlmenrE a eíe IPAÂM, o Rclllorio Técnico de Moniroramcnlo r Suíerkbilidade das Ágrus, com apEsenlasào dG

serviços execuEdoo, crooogrüna e informaçôes peninentes, â seÍ reali?âdo semesüglrn€nte, devendo seÍ acompanhsdo com a devida
Anot ç!o dc Rcspoísabilidsdc Técnics - ART;

19. ApÍssentâÍ ürualmenle a este IPAÂM, o RelatóÍio de Conrole de hocessos E osivos, com apÍÊsêÍlatão dos servrços exccutados,
cnonogÍsm! e informa{õ€s ÍieÍtinantes, a s!Í Íealizrdo semestrâlmente, dcvendo scr âcompaohado com a devidâ Anouçào de
RespoÍrsóilidsde T&nica ARTI

20. ApÍEscnrü anualmcnte â estc IPAAM, o PÍograrnâ de Educação Ambicntat, acompânhado de seus respectivo Rclatóíio de t"x€cuçilo a sêr

Íealizádo sem.3tralmcnie, volt dô âo público €xtemo c intemo da Usinq contcmplando 06 principais impactos aluais da opefasio da usins,
s€úo eles: (moútoraÍneato da águr, Emissôês âlnosféÍica§, qualidade do Ar, Fâunâ e Flora e Rüido6), cujo coírteúdo sbÍsÍgcrá, slém dls
justiÍicstivas, &s pÍincipâis carscteristicss, os objetivos, o detalhan€nto de cada sção pÍeviío, a tempoÍalidade, os Íesuttâ&s espeÍados e

06 custo6 Àisociúo§, a qusl devêÍá ser &compenhado dê Anotaçâo dê Rêsponsabilidade T&oica - ART 
I

2 L ApÍEscntaÍ no pÍazo de 60 (s€§:*nta) di6, s este ÍPAAM 06 seSuintcs documenroô: 
1

a) Projío Compláo atuali?rdo do complexo, confoÍme executrdo, acompsnhado de Arranjo Cerrl e DiagÍdnâ UnifilaÍ e

Dalsh€et, com Anotrçáo de Responssbilidade TecÍlica - ART do Responsível Tecnico
b) Relatório dc Exacufio dos Serviços de Msnúenção das lpias de coÍrGryão e CSAO, com cronog.ama e informa{ões

pcíinentés. com Anotaçâo de Responsabilidade Tecnic! - ART.
22. Apresantar no pÍaz4 dc 90 (novenla) di8, a estê IPAAM 06 sêguintes docurcnlos

a) Projeto de RcduÉo de Ruido6 e Emissào Acúsica paÍa stendimcnto da rEsoluçào NBR l0l5l:2019. com Anolaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART.
b) Programâ da GsÍenciúlenro de Rcsiduo6 Sólidos c Liqudos (PCRSL), acompanhâdo d€ seu Í€feÍido RclalóÍio de Execuçâo dÀ§

atividrdes píopost s. acompsnhsdo de Anolsçlo dc Responsabilidade Tecnica - ART. (confoÍmc TeÍmo de RefeÉnci8 IPAÁM),
atualizado;

23- ApÍlsentar m prEzo dê I 20 (c€mo e ünle) diar, a eíe IPAÁM os seguintes documenlos:
a) OutoÍgs da uso_ dc Íecursos hidricas psra csptsçâo de água subterânêa nos rcrno6 e Fazos da Poüria Normativa
r SEMAÀPAAM Íf 12 de janeiro dê 2017, dc acordo com os critéÍios e§t6bel€{idos na Rcsoluçeo n' 0l/201ó do Cons€lho

Esbduâl dc R€cursos HldÍicos CERH (nova Solicirsçlo).
b) OuroÍgs de uso de rccuÍso6 hidncos paIa lríçrmeíto de efluentes no6 termo6 c prazos da PoÍlrris Normrtiva SEÀ,|À/IPAAM n'

12 de janeiro de 2017, de ,êoÍdo com os cdtéíios êstâb€le.idos na Resolução n' 0l/201ó do Consêlho Esradual de Recursos

Hidrico6 - CERH (nova Solicila{ro).


